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Portarias 
PORTARIA Nº 250, DE 03 DE MARÇO DE 2015 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAUBATÉ, no uso de suas atribuições legais e à vista dos elementos constantes no 
processo administrativo nº 28.839/2014 
R E S O L V E: 
I – Alterar a Comissão Especial de Sindicância, instituída pela Portaria nº 2092, de 
31/12/2014, conforme segue: 
Presidente: 
Valdeli Ramos de Medeiros 
Membros: 
Fabrício Junio de Souza 
Odissea Alvarenga Paranhos 
II - Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias, a contar de seu vencimento, o prazo para 
realização dos trabalhos da Comissão Especial de Sindicância, instituída pela Portaria nº 
2092, de 31 de dezembro de 2014. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, 03 de março de 2015, 376º da fundação do Povoado e 
370º da elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR - PREFEITO MUNICIPAL 
 

PORTARIA SESPM Nº 13, DE 04 DE MARÇO DE 2015 
CEL ATHAIDE MONTEIRO DO AMARAL, SECRETÁRIO DA SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PÚBLICA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E: 
Considerar suspensos, no período de 11 à 20/03/2015, os trabalhos de apuração dos 
processos de Sindicância sob responsabilidade da Comissão Permanente de Sindicância 
nomeada pela portaria 09 de 05/02/2015, por motivo de férias regulamentares da servidora 
Neide Aparecida de Freitas- Membro, devendo continuar quando do término desse período.  
Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 04 de Março de 2015, 
 376ª da fundação do Povoado e 370ª da elevação de Taubaté a categoria de Vila 
CEL. ATHAIDE MONTEIRO DO AMARAL - Secretario de Segurança Pública Municipal 
 

Extratos 
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TAUBATÉ CONTRATADA: STP SISTEMA DE 

TRANSPORTES PRÁTICOS LTDA. - ME PROCESSO: 

4.335/15 ASSINATURA: 12/02/15 OBJETO: contratação 

de empresa especializada em locação de banheiro 

químico, para atender aos eventos do Carnaval 2015, 

conforme calendário de eventos do Município VALOR: 

R$ 14.503,36 VIGÊNCIA: 14 a 17 fevereiro de 2015 

MODALIDADE: Pregão para Registro de Preços nº. 

218/14 - Processo Administrativo nº. 31.424/14. 

 
Processo nº. 11.819/14 
Pregão nº. 36/14 

D E S P A C H O 
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À vista da solicitação de reequilíbrio econômico-
financeiro exarada pela empresa TD CONSTRUÇÕES, 
REDES E INSTALAÇÕES DE GÁS LTDA., referente à 
Ata de Registro de Preços celebrada em 24/04/14 com 
esta Municipalidade, INDEFIRO o pedido nos exatos 
termos apresentados pela Auditoria Geral e 
DETERMINO conforme segue: 
 

1 – Serviço de Publicação e Registro de Atos Oficiais 
para publicar; 

 

2 – D.M.P.C., para notificar a empresa; 

 

3 – Secretaria de Obras, para conhecimento e 
fiscalização sobre o cumprimento ou eventual 
inadimplemento do ajuste em tela. 

G.P., 27 de fevereiro de 2015. 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
Processo nº. 30.106/14 
Pregão nº. 203/14 

D E S P A C H O 

À vista da solicitação de reequilíbrio econômico-
financeiro para o item 10 (Omeprazol 20 mg) exarada 
pela empresa MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA., referente à Ata de Registro de 
Preços celebrada em 24/07/14 com esta 
Municipalidade, INDEFIRO o pedido nos exatos termos 
apresentados pela Auditoria Geral e DETERMINO 
conforme segue: 
 

1 – Serviço de Publicação e Registro de Atos Oficiais 
para publicar; 

 

2 – D.M.P.C., para notificar a empresa; 

 

3 – Secretaria de Saúde, para conhecimento e 
fiscalização sobre o cumprimento ou eventual 
inadimplemento do ajuste em tela. 

G.P., 27 de fevereiro de 2015. 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

Editais 
PREGÃO Nº 44/15 
 
A Prefeitura Municipal de Taubaté informa que se acha aberto o pregão presencial nº 
44/15, que cuida do registro de preços para eventual aquisição de leite nan, por um 
período de 12 (doze) meses, com encerramento dia 19.03.15 às 14h30, junto ao respectivo 
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Departamento de Compras. Maiores informações pelo telefone (0xx12) 3621.6023, ou à 
Praça Felix Guisard, 11 – 1º andar – centro, mesma localidade, das 08hs às 12 hs e das 
14hs às 17 hs, sendo R$ 28,00 (Vinte e Oito Reais) o custo do edital, para retirada na 
Prefeitura. O edital também estará disponível pelo site www.taubate.sp.gov.br. 
PMT., aos 05.03.15 

JOSE BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR – Prefeito Municipal 
 

PREGÃO Nº 43/15 
 
A Prefeitura Municipal de Taubaté informa que se acha aberto o pregão presencial nº 
43/15, que cuida da aquisição de ferro CA  e arame recozido, com encerramento dia 
19.03.15 às 08h30, junto ao respectivo Departamento de Compras. Maiores informações 
pelo telefone (0xx12) 3621.6023, ou à Praça Felix Guisard, 11 – 1º andar – centro, mesma 
localidade, das 08hs às 12 hs e das 14hs às 17 hs, sendo R$ 28,00 (Vinte e Oito Reais) o 
custo do edital, para retirada na Prefeitura. O edital também estará disponível pelo site 
www.taubate.sp.gov.br. 
PMT., aos 05.03.15 

JOSE BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR – Prefeito Municipal 
 

PREGÃO Nº 42/15 
 
A Prefeitura Municipal de Taubaté informa que se acha aberto o pregão presencial nº 
42/15, que cuida da aquisição de uniformes (camiseta, calça e camisa), com encerramento 
dia 19.03.15 às 08h30, junto ao respectivo Departamento de Compras. Maiores 
informações pelo telefone (0xx12) 3621.6023, ou à Praça Felix Guisard, 11 – 1º andar – 
centro, mesma localidade, das 08hs às 12 hs e das 14hs às 17 hs, sendo R$ 28,00 (Vinte e 
Oito Reais) o custo do edital, para retirada na Prefeitura. O edital também estará 
disponível pelo site www.taubate.sp.gov.br. 
PMT., aos 05.03.15 

JOSE BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR – Prefeito Municipal 
 

Despachos 
PROCESSO Nº. 12.378/15 

PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 376/14 
D E S P A C H O : Adjudico a prestação de serviço de 
recondicionamento de motores de arranque e alternadores dos 
veículos leves, pesados e máquinas, constante do presente 
processo, a favor da firma TAMEL TRATORES E MÁQUINAS DE 
TERRAPLANAGEM LTDA., no valor total de R$ 26.613.36 (Vinte e 
seis mil seiscentos e treze reais e trinta e seis centavos). 

                          G.P., aos  05/03/15 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

Diversos 
N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O  

 
A Secretária de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de 

Taubaté, N O T I F I C A  a  SEBASTIÃO DOS SANTOS, ou quem de direito, 
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referente ao imóvel localizado à Rua Joaquim Florençano, Quadra B, Lote 42, 

Parque Paduan, Taubaté, cadastrado sob o(s) BC(s) 6.5.005.143.001, área de 

terreno 558,15 m², Testada de 13,64 m a proceder: 

 

1. nos precisos termos do disposto no Artigo 694 alinea b e seguintes das 

Seções I e II, Capítulo V, do Código de Ordenação Espacial do Município (Lei 

Complementar nº 007, de 17 de Maio de 1991): a limpeza no imóvel em 

questão, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contados da última publicação 

da presente, conforme estabelecido na Lei Complementar nº 148, de 13 de 

Março de 2006, a qual altera o Inciso II do Artigo 699 da LC nº 007/1991. 

 

2. nos precisos termos do disposto no Artigo 694 alínea a combinado com 

Artigo 695 e seguintes das Seções I e II, Capítulo V, do Código de Ordenação 

Espacial do Município (Lei Complementar nº 007, de 17 de Maio de 1991): a 

construção de calçada no imóvel em questão, dentro do prazo de 60 

(sessenta) dias, contados da última publicação da presente, conforme 

estabelecido no Inciso I do Artigo 699 da LC nº  007/1991. 

O não atendimento a presente Notificação dentro do prazo 

supra mencionado, sujeitará o infrator às penalidades previstas no referido 

código. 

 
 

Secretária de Serviços Públicos, aos 30 de janeiro de 2015 
 
 
 

ALEXANDRE MAGNO BORGES 
Secretário de Serviços Públicos 
Prefeitura Municipal de Taubaté 

 
  
 
I – Divisão de Protocolo e Arquivo Geral: 

Autuar 
 
 
II – Área Técnica Legislativa: 

Para publicação do edital. 
 
 
III – Divisão de Fiscalização de Posturas: 

Acompanhar e informar. 
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INTERESSADO: Secretaria de Serviços Públicos 
 
ASSUNTO:  
 
COMPLEMENTO: Rua Joaquim Florençanp, Quadra B, Lote 42, Parque Paduan, Taubaté, 

cadastrado sob o(s) BC(s) 6.5.005.143.001, área de terreno 558,15 m², 
Testada de 13,64 m 

 
 
 
 

Secretária de Serviços Públicos, aos 30 de janeiro de 2015. 
 
 

ALEXANDRE MAGNO BORGES 
Secretário de Serviços Públicos 
Prefeitura Municipal de Taubaté 

 

 

 

N O T I F I C A Ç Ã O 

 
A Secretária de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de 

Taubaté, N O T I F I C A  a  JOÃO PADOAN, ou quem de direito, referente ao 

imóvel localizado à Rua João Mariotto, Quadra J, Lote 190, Parque Paduan, 

Taubaté cadastrado sob o(s) BC(s) 6.5.004.010.001, área de terreno 299,40 m², 

Testada fictícia de 9,98 m a proceder: 

 

1. nos precisos termos do disposto no Artigo 694 alinea b e seguintes das 

Seções I e II, Capítulo V, do Código de Ordenação Espacial do Município (Lei 

Complementar nº 007, de 17 de Maio de 1991): a limpeza no imóvel em 

questão, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contados da última publicação 

da presente, conforme estabelecido na Lei Complementar nº 148, de 13 de 

Março de 2006, a qual altera o Inciso II do Artigo 699 da LC nº 007/1991. 

 

2. nos precisos termos do disposto no Artigo 694 alínea a combinado com 

Artigo 695 e seguintes das Seções I e II, Capítulo V, do Código de Ordenação 

Espacial do Município (Lei Complementar nº 007, de 17 de Maio de 1991): a 

construção de muro e calçada no imóvel em questão, dentro do prazo de 60 

(sessenta) dias, contados da última publicação da presente, conforme 

estabelecido no Inciso I do Artigo 699 da LC nº 007/1991. 

O não atendimento a presente Notificação dentro do prazo 

supra mencionado, sujeitará o infrator às penalidades previstas no referido 
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código. 

 
Secretária de Serviços Públicos, aos 03 de março de 2015. 

 
 

ALEXANDRE MAGNO BORGES 
Secretário de Serviços Públicos 
Prefeitura Municipal de Taubaté 

 
  
I – Divisão de Protocolo e Arquivo Geral: 

Autuar 
 
 
II – Área Técnica Legislativa: 

Para publicação do edital. 
 
 
III – Divisão de Fiscalização de Posturas: 

Acompanhar e informar. 
 
 
 
INTERESSADO: Secretaria de Serviços Públicos 
 
ASSUNTO:  
 
COMPLEMENTO: Rua João Mariotto, Quadra J, Lote 190, Parque Paduan, Taubaté 

cadastrado sob o(s) BC(s) 6.5.004.010.001, área de terreno 299,40 m², 
Testada fictícia de 9,98 m 

 
 
 

Secretária de Serviços Públicos, aos 03 de março de 2015. 
 
 

ALEXANDRE MAGNO BORGES 
Secretário de Serviços Públicos 
Prefeitura Municipal de Taubaté 

 

 

 

N O T I F I C A Ç Ã O 

 
A Secretária de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de 

Taubaté, N O T I F I C A  a  JOÃO PADOAN, ou quem de direito, referente ao 

imóvel localizado à Rua João Mariotto, Quadra J, Lote 189, Parque Paduan, 

Taubaté cadastrado sob o(s) BC(s) 6.5.004.009.001, área de terreno 299,40 m², 

Testada fictícia de 9,98 m a proceder: 
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1. nos precisos termos do disposto no Artigo 694 alinea b e seguintes das 

Seções I e II, Capítulo V, do Código de Ordenação Espacial do Município (Lei 

Complementar nº 007, de 17 de Maio de 1991): a limpeza no imóvel em 

questão, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contados da última publicação 

da presente, conforme estabelecido na Lei Complementar nº 148, de 13 de 

Março de 2006, a qual altera o Inciso II do Artigo 699 da LC nº 007/1991. 

 

2. nos precisos termos do disposto no Artigo 694 alínea a combinado com 

Artigo 695 e seguintes das Seções I e II, Capítulo V, do Código de Ordenação 

Espacial do Município (Lei Complementar nº 007, de 17 de Maio de 1991): a 

construção de muro e calçada no imóvel em questão, dentro do prazo de 60 

(sessenta) dias, contados da última publicação da presente, conforme 

estabelecido no Inciso I do Artigo 699 da LC nº 007/1991. 

O não atendimento a presente Notificação dentro do prazo 

supra mencionado, sujeitará o infrator às penalidades previstas no referido 

código. 

 
Secretária de Serviços Públicos, aos 03 de março de 2015. 

 
 

ALEXANDRE MAGNO BORGES 
Secretário de Serviços Públicos 
Prefeitura Municipal de Taubaté 

 
  
 
I – Divisão de Protocolo e Arquivo Geral: 

Autuar 
 
 
II – Área Técnica Legislativa: 

Para publicação do edital. 
 
 
III – Divisão de Fiscalização de Posturas: 

Acompanhar e informar. 
 
 
INTERESSADO: Secretaria de Serviços Públicos 
 
ASSUNTO:  
 
COMPLEMENTO: Rua João Mariotto, Quadra J, Lote 189, Parque Paduan, Taubaté 

cadastrado sob o(s) BC(s) 6.5.004.009.001, área de terreno 299,40 m², 
Testada fictícia de 9,98 m 
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Secretária de Serviços Públicos, aos 03 de março de 2015. 
 
 

ALEXANDRE MAGNO BORGES 
Secretário de Serviços Públicos 
Prefeitura Municipal de Taubaté 

 

 

N O T I F I C A Ç Ã O 

 
A Secretária de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de 

Taubaté, N O T I F I C A  a  JOÃO PADOAN, ou quem de direito, referente ao 

imóvel localizado à Rua João Mariotto, Quadra J, Lote 188, Parque Paduan, 

Taubaté cadastrado sob o(s) BC(s) 6.5.004.008.001, área de terreno 300,00 m², 

Testada fictícia de 10,00 m a proceder: 

 

1. nos precisos termos do disposto no Artigo 694 alinea b e seguintes das 

Seções I e II, Capítulo V, do Código de Ordenação Espacial do Município (Lei 

Complementar nº 007, de 17 de Maio de 1991): a limpeza no imóvel em 

questão, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contados da última publicação 

da presente, conforme estabelecido na Lei Complementar nº 148, de 13 de 

Março de 2006, a qual altera o Inciso II do Artigo 699 da LC nº 007/1991. 

 

2. nos precisos termos do disposto no Artigo 694 alínea a combinado com 

Artigo 695 e seguintes das Seções I e II, Capítulo V, do Código de Ordenação 

Espacial do Município (Lei Complementar nº 007, de 17 de Maio de 1991): a 

construção de muro e calçada no imóvel em questão, dentro do prazo de 60 

(sessenta) dias, contados da última publicação da presente, conforme 

estabelecido no Inciso I do Artigo 699 da LC nº 007/1991. 

O não atendimento a presente Notificação dentro do prazo 

supra mencionado, sujeitará o infrator às penalidades previstas no referido 

código. 

 
Secretária de Serviços Públicos, aos 03 de março de 2015. 

 
 
 

ALEXANDRE MAGNO BORGES 
Secretário de Serviços Públicos 
Prefeitura Municipal de Taubaté 

 
  
I – Divisão de Protocolo e Arquivo Geral: 
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Autuar 
 
 
II – Área Técnica Legislativa: 

Para publicação do edital. 
 
 
III – Divisão de Fiscalização de Posturas: 

Acompanhar e informar. 
 
 
INTERESSADO: Secretaria de Serviços Públicos 
 
ASSUNTO:  
 
COMPLEMENTO: Rua João Mariotto, Quadra J, Lote 188, Parque Paduan, Taubaté 

cadastrado sob o(s) BC(s) 6.5.004.008.001, área de terreno 300,00 m², 
Testada fictícia de 10,00 m 

 
 
 

Secretária de Serviços Públicos, aos 03 de março de 2015. 
 
 

ALEXANDRE MAGNO BORGES 
Secretário de Serviços Públicos 
Prefeitura Municipal de Taubaté 

 

 

 

N O T I F I C A Ç Ã O 

 
A Secretária de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de 

Taubaté, N O T I F I C A  a  JOÃO PADOAN, ou quem de direito, referente ao 

imóvel localizado à Rua João Mariotto, Quadra J, Lote 193, Parque Paduan, 

Taubaté cadastrado sob o(s) BC(s) 6.5.004.013.001, área de terreno 300,00 m², 

Testada fictícia de 10,00 m a proceder: 

 

1. nos precisos termos do disposto no Artigo 694 alinea b e seguintes das 

Seções I e II, Capítulo V, do Código de Ordenação Espacial do Município (Lei 

Complementar nº 007, de 17 de Maio de 1991): a limpeza no imóvel em 

questão, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contados da última publicação 

da presente, conforme estabelecido na Lei Complementar nº 148, de 13 de 

Março de 2006, a qual altera o Inciso II do Artigo 699 da LC nº 007/1991. 

 

2. nos precisos termos do disposto no Artigo 694 alínea a combinado com 
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Artigo 695 e seguintes das Seções I e II, Capítulo V, do Código de Ordenação 

Espacial do Município (Lei Complementar nº 007, de 17 de Maio de 1991): a 

construção de muro e calçada no imóvel em questão, dentro do prazo de 60 

(sessenta) dias, contados da última publicação da presente, conforme 

estabelecido no Inciso I do Artigo 699 da LC nº 007/1991. 

O não atendimento a presente Notificação dentro do prazo 

supra mencionado, sujeitará o infrator às penalidades previstas no referido 

código. 

 
Secretária de Serviços Públicos, aos 03 de março de 2015. 

 
 

ALEXANDRE MAGNO BORGES 
Secretário de Serviços Públicos 
Prefeitura Municipal de Taubaté 

 
  
I – Divisão de Protocolo e Arquivo Geral: 

Autuar 
 
 
II – Área Técnica Legislativa: 

Para publicação do edital. 
 
 
III – Divisão de Fiscalização de Posturas: 

Acompanhar e informar. 
 
 
INTERESSADO: Secretaria de Serviços Públicos 
 
ASSUNTO:  
 
COMPLEMENTO: Rua João Mariotto, Quadra J, Lote 193, Parque Paduan, Taubaté 

cadastrado sob o(s) BC(s) 6.5.004.013.001, área de terreno 300,00 m², 
Testada fictícia de 10,00 m 

 
 

Secretária de Serviços Públicos, aos 03 de março de 2015. 
 
 

ALEXANDRE MAGNO BORGES 
Secretário de Serviços Públicos 
Prefeitura Municipal de Taubaté 

 
 

N O T I F I C A Ç Ã O 

 

A Secretária de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de 
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Taubaté, N O T I F I C A  a  JOÃO PADOAN, ou quem de direito, referente ao 

imóvel localizado à Rua João Mariotto, Quadra J, Lote 192, Parque Paduan, 

Taubaté cadastrado sob o(s) BC(s) 6.5.004.012.001, área de terreno 300,00 m², 

Testada fictícia de 10,00 m a proceder: 

 

1. nos precisos termos do disposto no Artigo 694 alinea b e seguintes das 

Seções I e II, Capítulo V, do Código de Ordenação Espacial do Município (Lei 

Complementar nº 007, de 17 de Maio de 1991): a limpeza no imóvel em 

questão, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contados da última publicação 

da presente, conforme estabelecido na Lei Complementar nº 148, de 13 de 

Março de 2006, a qual altera o Inciso II do Artigo 699 da LC nº 007/1991. 

 

2. nos precisos termos do disposto no Artigo 694 alínea a combinado com 

Artigo 695 e seguintes das Seções I e II, Capítulo V, do Código de Ordenação 

Espacial do Município (Lei Complementar nº 007, de 17 de Maio de 1991): a 

construção de muro e calçada no imóvel em questão, dentro do prazo de 60 

(sessenta) dias, contados da última publicação da presente, conforme 

estabelecido no Inciso I do Artigo 699 da LC nº 007/1991. 

O não atendimento a presente Notificação dentro do prazo 

supra mencionado, sujeitará o infrator às penalidades previstas no referido 

código. 

 
Secretária de Serviços Públicos, aos 03 de março de 2015. 

 
 

ALEXANDRE MAGNO BORGES 
Secretário de Serviços Públicos 
Prefeitura Municipal de Taubaté 

 
  
 
I – Divisão de Protocolo e Arquivo Geral: 

Autuar 
 
 
II – Área Técnica Legislativa: 

Para publicação do edital. 
 
 
III – Divisão de Fiscalização de Posturas: 

Acompanhar e informar. 
 
 
INTERESSADO: Secretaria de Serviços Públicos 
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ASSUNTO:  
 
COMPLEMENTO: Rua João Mariotto, Quadra J, Lote 192, Parque Paduan, Taubaté 

cadastrado sob o(s) BC(s) 6.5.004.012.001, área de terreno 300,00 m², 
Testada fictícia de 10,00 m 

 
 

Secretária de Serviços Públicos, aos 03 de março de 2015. 
 
 

ALEXANDRE MAGNO BORGES 
Secretário de Serviços Públicos 
Prefeitura Municipal de Taubaté 

 
 
 

N O T I F I C A Ç Ã O 

 
A Secretária de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de 

Taubaté, N O T I F I C A  a  JOÃO PADOAN, ou quem de direito, referente ao 

imóvel localizado à Rua João Mariotto, Quadra J, Lote 192, Parque Paduan, 

Taubaté cadastrado sob o(s) BC(s) 6.5.004.012.001, área de terreno 299,40 m², 

Testada fictícia de 9,98 m a proceder: 

 

1. nos precisos termos do disposto no Artigo 694 alinea b e seguintes das 

Seções I e II, Capítulo V, do Código de Ordenação Espacial do Município (Lei 

Complementar nº 007, de 17 de Maio de 1991): a limpeza no imóvel em 

questão, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contados da última publicação 

da presente, conforme estabelecido na Lei Complementar nº 148, de 13 de 

Março de 2006, a qual altera o Inciso II do Artigo 699 da LC nº 007/1991. 

 

2. nos precisos termos do disposto no Artigo 694 alínea a combinado com 

Artigo 695 e seguintes das Seções I e II, Capítulo V, do Código de Ordenação 

Espacial do Município (Lei Complementar nº 007, de 17 de Maio de 1991): a 

construção de muro e calçada no imóvel em questão, dentro do prazo de 60 

(sessenta) dias, contados da última publicação da presente, conforme 

estabelecido no Inciso I do Artigo 699 da LC nº 007/1991. 

O não atendimento a presente Notificação dentro do prazo 

supra mencionado, sujeitará o infrator às penalidades previstas no referido 

código. 
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Secretária de Serviços Públicos, aos 03 de março de 2015. 
 
 
 

ALEXANDRE MAGNO BORGES 
Secretário de Serviços Públicos 
Prefeitura Municipal de Taubaté 

 
  
I – Divisão de Protocolo e Arquivo Geral: 

Autuar 
 
 
II – Área Técnica Legislativa: 

Para publicação do edital. 
 
 
III – Divisão de Fiscalização de Posturas: 

Acompanhar e informar. 
 
 
INTERESSADO: Secretaria de Serviços Públicos 
 
ASSUNTO:  
 
COMPLEMENTO: Rua João Mariotto, Quadra J, Lote 192, Parque Paduan, Taubaté 

cadastrado sob o(s) BC(s) 6.5.004.012.001, área de terreno 299,40 m², 
Testada fictícia de 9,98 m 

 
 

Secretária de Serviços Públicos, aos 03 de março de 2015. 
 
 

ALEXANDRE MAGNO BORGES 
Secretário de Serviços Públicos 
Prefeitura Municipal de Taubaté 

 
 
 

N O T I F I C A Ç Ã O 

 
A Secretária de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de 

Taubaté, N O T I F I C A  a  JOÃO PADOAN, ou quem de direito, referente ao 

imóvel localizado à Rua João Mariotto, Quadra F, Lote 29, Parque Paduan, 

Taubaté cadastrado sob o(s) BC(s) 6.5.115.029.001, área de terreno 250,00 m², 

Testada fictícia de 9,13 m a proceder: 

 

1. nos precisos termos do disposto no Artigo 694 alinea b e seguintes das 

Seções I e II, Capítulo V, do Código de Ordenação Espacial do Município (Lei 
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Complementar nº 007, de 17 de Maio de 1991): a limpeza no imóvel em 

questão, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contados da última publicação 

da presente, conforme estabelecido na Lei Complementar nº 148, de 13 de 

Março de 2006, a qual altera o Inciso II do Artigo 699 da LC nº 007/1991. 

 

2. nos precisos termos do disposto no Artigo 694 alínea a combinado com 

Artigo 695 e seguintes das Seções I e II, Capítulo V, do Código de Ordenação 

Espacial do Município (Lei Complementar nº 007, de 17 de Maio de 1991): a 

construção de muro e calçada no imóvel em questão, dentro do prazo de 60 

(sessenta) dias, contados da última publicação da presente, conforme 

estabelecido no Inciso I do Artigo 699 da LC nº 007/1991. 

O não atendimento a presente Notificação dentro do prazo 

supra mencionado, sujeitará o infrator às penalidades previstas no referido 

código. 

 
Secretária de Serviços Públicos, aos 03 de março de 2015. 

 
 

ALEXANDRE MAGNO BORGES 
Secretário de Serviços Públicos 
Prefeitura Municipal de Taubaté 

 
 
I – Divisão de Protocolo e Arquivo Geral: 

Autuar 
 
 
II – Área Técnica Legislativa: 

Para publicação do edital. 
 
 
III – Divisão de Fiscalização de Posturas: 

Acompanhar e informar. 
 
 
 
INTERESSADO: Secretaria de Serviços Públicos 
 
ASSUNTO:  
 
COMPLEMENTO: Rua João Mariotto, Quadra F, Lote 29, Parque Paduan, Taubaté 

cadastrado sob o(s) BC(s) 6.5.115.029.001, área de terreno 250,00 m², 
Testada fictícia de 9,13 m 

 
 

Secretária de Serviços Públicos, aos 03 de março de 2015. 
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ALEXANDRE MAGNO BORGES 
Secretário de Serviços Públicos 
Prefeitura Municipal de Taubaté 

 

 

N O T I F I C A Ç Ã O 

 
A Secretária de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de 

Taubaté, N O T I F I C A  a  HELIO FERNANDES MACIEL, ou quem de direito, 

referente ao imóvel localizado à Rua Enseada, Quadra L, Lote 21, Taubaté 

cadastrado sob o(s) BC(s) 6.4.139.021.001, área de terreno 250,00 m², Testada 

fictícia de 9,12 m a proceder: 

 

1. nos precisos termos do disposto no Artigo 694 alinea b e seguintes das 

Seções I e II, Capítulo V, do Código de Ordenação Espacial do Município (Lei 

Complementar nº 007, de 17 de Maio de 1991): a limpeza no imóvel em 

questão, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contados da última publicação 

da presente, conforme estabelecido na Lei Complementar nº 148, de 13 de 

Março de 2006, a qual altera o Inciso II do Artigo 699 da LC nº 007/1991. 

 

2. nos precisos termos do disposto no Artigo 694 alínea a combinado com 

Artigo 695 e seguintes das Seções I e II, Capítulo V, do Código de Ordenação 

Espacial do Município (Lei Complementar nº 007, de 17 de Maio de 1991): a 

construção de muro e calçada no imóvel em questão, dentro do prazo de 60 

(sessenta) dias, contados da última publicação da presente, conforme 

estabelecido no Inciso I do Artigo 699 da LC nº 007/1991. 

O não atendimento a presente Notificação dentro do prazo 

supra mencionado, sujeitará o infrator às penalidades previstas no referido 

código. 

 
Secretária de Serviços Públicos, aos 03 de março de 2015. 

 
 

ALEXANDRE MAGNO BORGES 
Secretário de Serviços Públicos 
Prefeitura Municipal de Taubaté 

 
 
I – Divisão de Protocolo e Arquivo Geral: 

Autuar 
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II – Área Técnica Legislativa: 
Para publicação do edital. 

 
 
III – Divisão de Fiscalização de Posturas: 

Acompanhar e informar. 
 
INTERESSADO: Secretaria de Serviços Públicos 
 
ASSUNTO:  
 
COMPLEMENTO: Rua Enseada, Quadra L, Lote 21, Taubaté cadastrado sob o(s) BC(s) 

6.4.139.021.001, área de terreno 250,00 m², Testada fictícia de 9,12 m 
 
 

Secretária de Serviços Públicos, aos 03 de março de 2015. 
 
 

ALEXANDRE MAGNO BORGES 
Secretário de Serviços Públicos 
Prefeitura Municipal de Taubaté 

 
 
 

N O T I F I C A Ç Ã O 

 
A Secretária de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de 

Taubaté, N O T I F I C A  a  ISAAC NANTES, ou quem de direito, referente ao 

imóvel localizado à Rua Cel. Bento Furtado, Quadra C, Lote 36, Imaculada 

Conceição, Taubaté cadastrado sob o(s) BC(s) 2.4.009.043.001, área de terreno 

275,42 m², Testada fictícia de 8,57 m a proceder: 

 

1. nos precisos termos do disposto no Artigo 694 alinea b e seguintes das 

Seções I e II, Capítulo V, do Código de Ordenação Espacial do Município (Lei 

Complementar nº 007, de 17 de Maio de 1991): a limpeza no imóvel em 

questão, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contados da última publicação 

da presente, conforme estabelecido na Lei Complementar nº 148, de 13 de 

Março de 2006, a qual altera o Inciso II do Artigo 699 da LC nº 007/1991. 

 

2. nos precisos termos do disposto no Artigo 694 alínea a combinado com 

Artigo 695 e seguintes das Seções I e II, Capítulo V, do Código de Ordenação 

Espacial do Município (Lei Complementar nº 007, de 17 de Maio de 1991): a 

construção de muro e calçada no imóvel em questão, dentro do prazo de 60 

(sessenta) dias, contados da última publicação da presente, conforme 
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estabelecido no Inciso I do Artigo 699 da LC nº 007/1991. 

O não atendimento a presente Notificação dentro do prazo 

supra mencionado, sujeitará o infrator às penalidades previstas no referido 

código. 

 
Secretária de Serviços Públicos, aos 03 de março de 2015. 

 
 

ALEXANDRE MAGNO BORGES 
Secretário de Serviços Públicos 
Prefeitura Municipal de Taubaté 

 
 
I – Divisão de Protocolo e Arquivo Geral: 

Autuar 
 
 
II – Área Técnica Legislativa: 

Para publicação do edital. 
 
 
III – Divisão de Fiscalização de Posturas: 

Acompanhar e informar. 
 
 
 
INTERESSADO: Secretaria de Serviços Públicos 
 
ASSUNTO:  
 
COMPLEMENTO: Rua Cel. Bento Furtado, Quadra C, Lote 36, Imaculada Conceição, 

Taubaté cadastrado sob o(s) BC(s) 2.4.009.043.001, área de terreno 
275,42 m², Testada fictícia de 8,57 m 

 
 

Secretária de Serviços Públicos, aos 03 de março de 2015. 
 
 

ALEXANDRE MAGNO BORGES 
Secretário de Serviços Públicos 
Prefeitura Municipal de Taubaté 

 
 
 

O Conselho de Administração do Fundo Municipal de Bolsas de Estudo informa que a 
partir do dia 09 de março, o SIMUBE – Sistema Municipal de Bolsas de Estudo terá seu 
funcionamento em outro endereço. 
Mudaremos para a Secretaria de Educação, cito a rua Itanhaem, s/n, bairro: Jardim 
Russi, (antigo prédio da Câmara Municipal). 
A mudança se faz necessária, devido a reforma que acontecerá na Secretaria de 
Desenvolvimento e Inclusão Social (SEDIS), por isso mudaremos de local por prazo 
determinado (2 meses), após a reforma o Simube retornará a Sedis, localizada no prédio 
do relógio da CTI, 2º andar.  
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Taubaté, 05 de março de 2015. 
Alexandre Ferri 
Presidente do Conselho de Administração do Fundo Municipal de Bolsas de Estudo 
 
 

 


